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FUNDAÇÃO UNIRG – UNIVERSIDADE DE GURUPI-UNIRG 

REITORIA – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - COPSES 

 

EDITAL/PRECEPTORIA Nº 060, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL/CURRICULAR   

 

A Pró-Reitoria de Graduação da Universidade de Gurupi - UnirG, por meio da Comissão de Processo Seletivo Simplificado 

- COPSES, torna público o RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E CURRICULAR 

para Processo Seletivo Simplificado para PRECEPTORIA no Ensino Superior para RESIDÊNCIA MÉDICA EM 

MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE da Universidade de Gurupi - UnirG, nos termos da Lei Municipal nº 

2.446/2019 (Alterada pela Lei Municipal nº 2.535, de 17 de dezembro de 2021 e pela Lei Municipal nº 2.579/2022, de 11 

de outubro de 2022), consoante ao que estabelece a Resolução do CONSUP/UnirG 027/2023, conforme disposições deste 

Edital. 

 

1 DOS RECURSOS 

1.1 Resultado de recurso impetrado contra o Resultado Preliminar da Avaliação Documental e Avaliação Curricular 

referente ao Edital nº 060/2025: 

CANDIDATO DECISÃO 

CAIO WILLER BRITO GONÇALVES  DEFERIDO 

MILCA MACEDO ARAUJO VIANA INDEFERIDO 

THIAGO PEREIRA DE MELO INDEFERIDO 

 

2 DO RESULTADO 

2.1 O resultado definitivo da Avaliação Documental e Curricular referente ao Edital nº. 060/2025 segue no quadro abaixo: 

Candidato 
Análise Documental 

(1ª Etapa) 

Análise 

Curricular 

(2ª Etapa) 

BLOCO 01 – METODOLOGIA CIENTÍFICA 

CAIO WILER BRITO GONÇALVES 

INDEFERIDO 

(não atendeu ao item 2.4, inciso I, alínea “h” – não 

apresentou certificado de pós-graduação Stricto 

Sensu em área da Saúde) 

--- 

DANIEL RODRIGUES PEREIRA DEFERIDO 4,0 

MATEUS SILVA SANTOS DEFERIDO 8,7 

MILCA MACEDO ARAUJO VIANA 

INDEFERIDO 

(não atendeu ao item 2.4, inciso I, alínea “h” - não 

apresentou certificado de pós-graduação Stricto 

Sensu em área da Saúde) 

--- 

POLIANA RIBEIRO VALADARES 

VERAS 
DEFERIDO 3,6 

THIAGO PEREIRA DE MELO 

INDEFERIDO 

(não atendeu ao item 2.4, inciso I, alínea “h” - não 

apresentou certificado de pós-graduação Stricto 

Sensu em área da Saúde) 

--- 

2.2 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gurupi - TO, 12 de dezembro de 2025. 
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